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PORTARIA N.e 181/zorg

DrspÕE soBRE o DESCoNTo or rÉRras RELATTvAS Às raLtns
INJUSTIFICADAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Beberibe, Sr. Eduardo Ribeiro Lima, no uso das

atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1e Autorizar o desconto de 1 (um) dÍa nas férias da servidora Tailine Pereira de Lima

em decorrência da falta injustificada no dia 30/08/2019, conforme requerimento da servidora.

Art. 2" O Departamento de Recursos Humanos deve fazer a devida anotação nos ãssentos

funcionais da servidora.

Art. 3e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publícação.

Paço da Câmara Municipal de Beberibe
8m,24 de Setembro de 2019.
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